
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Praça da Bandeira, 354

               DECRETO Nº  3.826,  DE 13  DE AGOSTO DE 2012.
 
                                                                   ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE  
                                                                   DE  R$ 2.833.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                                                                             
       O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de  atribuições  e  de 
conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 5.105, de 29 de novembro de 2011,

                                                    D E C R E T A :

Art.1º – São abertos créditos no montante de R$ 2.833.000,00 (Dois milhões, oitocentos e trinta e três 
mil  reais), em suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

            01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
            01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
            0103100012.001-Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas:
            3190.08.00.00.00-Outros Benefícios Assistenciais...........................................R$           9.000,00

            02-GABINETE DO PREFEITO
            01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS DE APOIO
            0412200042.006-Coordenadoria da Mulher:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo............................................................R$        12.500,00
   
            03-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
            01-COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
            0412100022.012-Coordenação e Planejamento da Ação Governamental:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações................................................................R$   1.410.000,00

            04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            01-ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES
            0412200102.014-Administração, Organização, Execução e Controle
                                        Geral de Serviços:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$       75.000,00
           
            07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                  E SEGURANÇA ALIMENTAR
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                  E SEGURANÇA ALIMENTAR
            1854100592.025-Poços Artesianos, Qualidade e Abastecimento de Água:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$         59.500,00 
            2060600732.028-Patrulhas Agrícolas e Estradas Vicinais:
            3190.16.00.00.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil.............................R$         20.000,00
       
            08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
            01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
            1339200562.031-Atividades Artísticas, de Promoção do Município e
                                         Cívico-Culturais:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$       51.000,00
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             2369500932.032-Fomento ao Turismo:
             4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente...................................R$       30.000,00

             09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
             01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
            1030100322.040-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio do Estado-FMS: 
            3390.32.00.00.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............R$         1.400,00
            1030100322.042-Ações e Serviços Públicos de Saúde-ESF-União e Estado-FMS:            
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil......................R$     150.000,00
            1030100322.043-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio da União-FMS: 
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$         4.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente....................................R$       23.000,00 
            1030100322.044-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde: 
            3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado....................................R$     100.000,00
            3190.16.00.00.00-Outras Despesas Despesas Variáveis-Pessoal Civil...............R$       55.000,00
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$       10.000,00
            3390.32.00.00.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............R$         5.600,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$        20.000,00
           
            10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
             02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
             0824400312.055-FMAS-Rede de Proteção Social Especial:
             3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$        4.000,00
             0824400312.056-FMAS-Rede de Proteção Social Básica:
             3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$     17.000,00
             4490.51.00.00.00-Obras e Instalações.................................................................R$        6.000,00 

             03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
             1424300312.057-Recursos para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente:
             3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica........................R$       1.300,00

 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
1230600462.062-Alimentação Escolar EJA -Educação de Jovens e Adultos:
3390.30.00.00.00-Material de Consumo..............................................................R$        5.300,00
 1230600492.063-Alimentação Escolar Creche:
 3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$      44.300,00
 1230600492.064-Alimentação Escolar Pré-Escola:
 3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$      36.000,00
 1230600522.065-Alimentação Escolar Ensino Fundamental:
 3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$      28.900,00
 1230600522.066-Alimentação Escolar Mais Alimentação::
 3390.30.00.00.00-Material de Consumo.............................................................R$      59.600,00
 1236100482.068-Atendimento ao Ensino Fundamental-Extra FUNBEB:
 3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$       52.000,00 
 1236100482.069-Atendimento a Educação no Município com Apoio da
                             União e do Estado:
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   4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$      16.000,00
  1236100482.070-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: 
  3390.30.00.00.00-Material de Consumo..........................................................R$          3.000,00
  1236200491.005-Curso Preparatório para o ENEM:
  3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado.................................R$        40.000,00 
  1236500492.076-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE: 
  3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado..................................R$       25.000,00
  3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil....................R$     195.000,00
  3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais............................................................R$       57.000,00
  3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção...............................R$         1.400,00 

  02-ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
  1236300452.080-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural:
  3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física........................R$         2.000,00

             12-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO 
              02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
              2678200711.006-Pavimentação, Construção de Ruas, Passarelas,            
                                          Escadarias, Canteiros e Passeios:
              4490.51.00.00.00-Obras e Instalações..............................................................R$      138.200,00 
                                                                .
              13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
              01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
              1545200662.094-Atendimento à Limpeza Pública:
              3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$         2.000,00
              1854100592.097-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:             
              3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.....................R$       14.000,00
 
              14-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
                    PROTEÇÃO SOCIAL
               01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
                    PROTEÇÃO SOCIAL
              1545200082.105-Sinalização, Humanização e Controle do Trânsito:
               4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...............................................................R$      37.000,00
            
              15-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
              01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
              0412200022.109-Água, Luz, Comunicações, Seguros e Conservação 
                                          de Próprios:                                           
              3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$      12.000,00
                                                                                            T O T A L ......................... ..R$ 2.833.000,00

Art. 2º – Os  créditos  autorizados  no  Artigo  anterior, serão  atendidos com os  seguintes  recursos:   
            a) Superávit Financeiro, conforme § 2º do Artigo 43, da Lei Federal,           
                nº 4.320/64, das seguintes contas específicas:
                Promoção da Inclusão Produtiva – 1141........................................................R$          3.000,00
                Salário Educação União – 1070.....................................................................R$        16.000,00 
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                 Programa Salvar SAMU – 4170....................................................................R$          5.000,00
                 Vigilância em Saúde-Campanha de Vacinação – 4730.................................R$        27.000,00
           b)  Excesso de Arrecadação, verificada pela tendência do exercício, conforme
                § 3°do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, da seguinte conta específica:   
                 Multas de Trânsito – 1035.............................................................................R$        12.000,00 
           c)  Transferência da União Federal, através da Secretaria de Políticas para as
                 Mulheres-Convênio nº 196/2011-SPM/PR....................................................R$       12.500,00
                Transferência da União Federal, através do Ministério Educação-FNDE, 
                 conforme Termo de Compromisso PAC 200460/2011.................................R$      277.000,00 
                Transferência da União Federal, através do Ministério da Cultura/Caixa,   
                conforme Termo de Compromisso nº 0363735-40/2011...............................R$   1.410.000,00
                Transferência  do  Governo  do  Estado,  através  da  Secretaria  de  
                 Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo, Convênio nº 86/2011-  
                 FPE 2504/2011..............................................................................................R$        39.400,00 
           d)   Reduções de dotações orçamentárias:
                 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES           
                 01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
                 0103100012.001-Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas:
                3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.................R$          9.000,00

                02-GABINETE DO PREFEITO
                01-GABINETE DO PREFEITO E SERVIÇOS AUXILIARES
                0412200022.003-Orçamento do Participativo:                
                4450.42.00.00.00-Auxílios.............................................................................R$        50.000,00 
                4490.51.00.00.00-Obras e Instalações............................................................R$      150.000,00

                04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                01-ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES 
                0412200102.014-Administração, Organização, Execução e Controle
                                             Geral de Serviços:
                3390.35.00.00.00-Serviços de Consultoria......................................................R$      50.000,00
              
                02-ALMOXARIFADO, COMPRAS E PATRIMÔNIO
                0412200102.015-Funcionamento do Departamento de Materiais,              
                                            Compras e Patrimônio:
                3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$       25.000,00 
               
                07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                      E SEGURANÇA ALIMENTAR
                01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
                      E SEGURANÇA ALIMENTAR
                1854100592.025-Poços Artesianos, Qualidade e Abastecimento de Água:
                3390.30.00.00-Material de Consumo................................ ............................R$        20.100,00 
           
                09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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                1030100322.038-Funcionamento do Conselho Municipal de Entorpecentes:              
                3390.30.00.00.00-Material de Consumo..........................................................R$        1.000,00
                3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção..............................R$        1.000,00
                3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.......................R$        1.000,00
                4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente.................................R$        1.000,00
                1030100322.039-Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde:
                3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.......................R$        1.000,00
                1030100322.041-Ações e Serviços Públicos de Saúde EACS-União-FMS:               
                3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$     300.000,00
                1030100322.044-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:
                4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente................................R$         4.000,00
                1030200322.046-Tratamento de Saúde ou Internações Fora do Município:
                3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica....................R$        5.000,00
          
                10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
                01-UNIDADE DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
                0412200042.050-Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas:
                4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente.................................R$        5.000,00
                  
               02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
               0824400312.055-FMAS-Rede de Proteção Social Especial:
               3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física.......................R$        5.600,00 
               0824400312.056-FMAS-Rede de Proteção Social Básica:             
               4450.42.00.00.00-Auxílios................................................................................R$        1.000,00
               4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$        2.500,00
          
              03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
              1424300312.057-Recursos para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente:
              3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física..........................R$       1.300,00
          
              04-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
              0824400312.058-Recursos para o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher:
              3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$       4.000,00

              05-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS  DA PESSOA PORTADORA         
                    DEFICIÊNCIA               
              0824200312.059-Recursos para Fundo Municipal dos Portadores de
                                          Deficiência:
              3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física..........................R$       4.000,00

              06-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
              0824100262.060-Recursos para Fundo Municipal dos Direitos do Idoso:
              3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$       2.000,00

              11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
  01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
  1230600462.062-Alimentação Escolar EJA-Educação de Jovens e Adultos:
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   3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$     40.000,00
  1236100482.068-Atendimento ao Ensino Fundamental-Extra FUNDEB:
  3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil.............................................................R$      15.000,00
  1236200491.005-Curso Preparatório para o ENEM:
  3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......................R$      15.000,00
  1236500492.076-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-MDE:
  3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil.............................................................R$        1.400,00

   02-ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO ENGEL
  1236300452.080-Atendimento ao Ensino Artístico-Cultural: 
  3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica......................R$         2.000,00
  4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$       23.000,00 

  12-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICA E HABITAÇÃO
  01-GABINETE DO SECRETÁRIO E SERVIÇOS AUXILIARES 
  0412200102.084-Ações de Planejamento e Gerenciamento de Projetos
                              de Serviços e Obras em Geral:
  4490.51.00.00-Obras e Instalações.....................................................................R$        5.000,00

  02-UNIDADE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
  1545200672.085-Conservação, Ampliação e Melhoria dos Serviços Funerários: 
  4490.51.00.00.00-Obras e Instalações................................................................R$      10.200,00
  1545200682.086-Conservação, Ampliação e Melhoria da Iluminação Pública:
   3390.30.00.00.00-Material de Consumo...........................................................R$    123.000,00
  
  13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
  01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
  1545200692.095-Sistema Municipal de Atenção às Áreas Verdes, Paisagismo,
                               Praças, Parques, Horto Florestal, Flora e Fauna:
  3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$         2.000,00
  1854100592.097-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:
  3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$         4.000,00 
  4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..................................R$       10.000,00 
                                                  
  14-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
        PROTEÇÃO SOCIAL 
  01-SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
        PROTEÇÃO SOCIAL 
  0412200102.100-Ações em Parceria com a Brigada Militar e Polícia Civil:
  3330.41.00.00.00-Contribuições........................................................................R$       20.000,00
  0412200102.101-Apoio ao Funcionamento da Comissão Municipal de
                               Defesa Civil:
  3390.32.00.00.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita..........R$         5.000,00
                                                    
  15-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
  01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
  9999999992.122-Reserva de Contingência:
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  9999.99.00.00.00-Reserva de Contingência......................................................R$     112.000,00
                                                         T O T A L .......................... .......................R$  2.833.000,00 

 
        3º-Art. Revogam-se as disposições em contrário.
                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 13 de agosto de 2012.

                                                                                       

                                                                                           PAULO ALFREDO POLIS
                                                                                                 Prefeito Municipal
 
  
                                                                                                                                 
                                                                                        NEDIO ORIELE  CACHOEIRA 
                                                                                        Secretario Municipal da Fazenda 
                                                                                                                       
                        Registre-se e Publique-se
                                   Data Supra
  

                      RENATO ALENCAR TOSO
                Secretário Adjunto de Administração 


	Art.1º – São abertos créditos no montante de R$ 2.833.000,00 (Dois milhões, oitocentos e trinta e três mil  reais), em suplementação às dotações do orçamento vigente, a seguir especificadas:

